
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PARA APOIO NO MAPEAMENTO DE 

TERRITÓRIOS QUILOMBOLAS NA AMAZÔNIA BRASILEIRA 

                                                                      Prazo 25/04/2025 

 

PROGRAMA DE POLÍTICA E DIREITO SOCIOAMBIENTAL 

 

O Instituto Socioambiental (ISA) é uma associação civil, sem fins lucrativos, qualificada como 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip), fundada em 22 de abril de 1994 por 

pessoas com formação e experiência marcante na luta por direitos sociais e ambientais. Com sede 

em São Paulo (SP), possui subsedes em Brasília (DF), Manaus (AM), Boa Vista (RR), São Gabriel da 

Cachoeira (AM), Canarana (MT), Eldorado (SP) e Altamira (PA). O ISA tem como missão 

institucional defender bens e direitos sociais, coletivos e difusos, relativos ao meio ambiente, ao 

patrimônio cultural, aos direitos humanos e dos povos. Produz estudos, pesquisas, projetos e 

programas que promovam a sustentabilidade socioambiental, divulgando a diversidade cultural e 

biológica do país. 
O Programa de Política e Direito Socioambiental (PPDS) é sediado em Brasília/DF e atua de forma 

transversal com outros programas do ISA. Busca garantir a implementação de direitos relativos ao 

meio ambiente e aos povos indígenas, comunidades quilombolas e populações tradicionais, por 

meio de uma agenda de monitoramento e intervenção que procura influenciar políticas públicas 

socioambientais, no Executivo, Legislativo e Judiciário. 

O Projeto “Amazônia Quilombola” visa combinar a experiência do ISA e organizações quilombolas 

parceiras em monitoramento territorial e incidência política para maximizar o impacto e os 

benefícios dos territórios quilombolas para a sociedade. O Projeto vai apoiar o levantamento de 

dados e mapeamento de territórios quilombolas na Amazônia brasileira para a geração de 

produtos informativos que aprimorem o conhecimento e a implementação de políticas públicas. 

O objetivo do projeto é desenvolver uma base de dados espacial dos territórios quilombolas nos 

estados que compreendem a Amazônia legal – Amapá, Amazonas, Maranhão, Mato Grosso, Pará, 

Rondônia e Tocantins.  

 

1.OBJETIVO:  



Contratação de consultoria especializada em levantamento e análise de territórios quilombolas, 

considerando os principais objetivos específicos:  

1.a) Atuar na coordenação e compartilhamento de informações e resultados do projeto para a 

Executiva da CONAQ e coordenações estaduais, garantindo a transparência e divulgação efetiva 

dos resultados do projeto; 

1.b) Apoiar no levantamento de dados e desenvolvimento de uma base espacial (i.e. mapa) e 

painel de dados interativo sobre os territórios quilombolas na Amazônia brasileira (estados: 

Amapá, Amazonas, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Rondônia e Tocantins), incluindo inúmeras 

fontes de dados secundários e primários; 

1.c) Realizar a coordenação dos trabalhos de levantamento de dados junto com as coordenações 

estaduais da CONAQ na Amazônia legal e tais como o planejamento de reuniões, levantamento de 

dados, verificação de dados levantados e pedidos de informações aos institutos de terra sobre 

memoriais descritivos e mapas e/ou dados sobre territórios quilombolas;  

1.d) Apoiar na elaboração de produtos de comunicação e/ou divulgação dos resultados do 

projeto.  

1.e) Participar das oficinas de comunicação e midia training a serem promovidas pelo Projeto. 

 

2. ATIVIDADES ESPECÍFICAS: 

As atividades deste termo de referência serão realizadas em estreita colaboração entre este 

prestador(a) de serviço e a equipe de trabalho do Instituto Socioambiental. 

2.a) Engajamento da CONAQ e Coordenações Estaduais: Apoiar na mobilização da CONAQ e 

coordenações estaduais, definição de cronograma, e definição de requisitos necessários para o 

levantamento de dados e mapeamento de territórios quilombolas.  

Principais ações: (i) Visitas às coordenações estaduais da CONAQ na Amazônia para apresentação  

da proposta do trabalho de mapeamento. (ii) Revisar onde há lacunas de reconhecimento e/ou 

mapeamento territorial, listando os principais desafios identificados. (iii) Organizar reuniões com 

os representantes quilombolas para definir as  ações necessárias e como operacionalizar no curto 

prazo. (iv) Fornecer informações e apresentar resultados do projeto durante as reuniões da 

Executiva da CONAQ. (v) Participar de reuniões com a equipe do Programa de Inteligência Digital 

do ISA para definir os requisitos do painel de dados interativo sobre territórios quilombolas. 

2.b) Levantamento de Dados: Coletar dados necessários para o desenvolvimento da base 

espacial e painel de dados interativo, incluindo dados de órgãos governamentais e dados 

primários de comunidades quilombolas e/ou CONAQ.  



Principais ações: (i) Revisar os conjuntos de dados espaciais oficiais existentes (i.e. INCRA, IBGE, 

SICAR e Fundação Cultural Palmares), pesquisa de memoriais descritivos de territórios 

quilombolas que ainda não foram delimitados nas bases espaciais oficiais. (ii) Levantamento dos 

mapeamentos autônomos de comunidades quilombolas e/ou realizados pela CONAQ nos estados 

da Amazônia.  

2.c) Apoiar na apresentação dos resultados do Projeto durante os eventos  

Principais ações: (i) Apoiar com a apresentação dos resultados deste Projeto. 

 

3. PRODUTO ESPERADO:  

3. a) Plano de trabalho detalhado com a descrição de cada atividade a ser desenvolvida, conforme 

descrição do item 2 do referido TDR, bem como o cronograma completo. 

3.b) Relatório técnico final, incluindo: dados coletados para a base espacial (i.e. arquivos em 

formato shapefile, memoriais descritivos, mapas de territórios quilombolas) e registros da demais 

atividades realizadas, inclusive, destacando os desafios e oportunidades ao longo da execução das 

atividades. 

 

4. REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIFICAÇÃO 

4.a) Experiência comprovada com os temas: mapeamento cartográfico e geoprocessamento; 

4.b) Experiência de pelo menos 03 anos de trabalhos realizados em Territórios Quilombolas e/ou 

em outros de populações tradicionais; 

4.b) Ter conhecimento de ferramentas de GIS (Sistemas de Informações Geográficas); 

4.c) Preferencialmente a profissionais autodeclarados/as quilombolas. 

5 d.) Disponibilidade para viagens no período do projeto; 

 

5. PRAZO 

A consultoria terá duração de 120 dias, podendo ser prorrogada conforme acordo com a equipe 

do Instituto Socioambiental. 

 

6. PARA APLICAR 



Enviar para o email - antonio@socioambiental.org - até o dia 25 de abril de 2025 os seguintes 

documentos: 

(6.1) Curriculum Vitae (máximo de três páginas); 

(6.2) Proposta Técnica, incluindo o orçamento do serviço. 

 


